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ffi Governo do Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema lntegrado de Planqamento. Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUI'ITA DO TESOURO ESTADUAL . SATE,SEFAZ

Gerenlc ,r''

Núcle'r >c

,

Helny Paula Campos
Ordenador de Despesa

EST NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO 1 7s02.0001. r 0.00 l 00-l

N' PED: I 7502.0001. I 0.00241-5 Data de Emissão: 1111212010

N. PÀD: ,.** *** *:r* N. NOBLIST. *** *** ***

N. DOTLIST. *d.* *** ***

Unidade Orçamentária:
17502 - Companhia Matogrossense de Gás

Unidade Gestora
0001 - Geral

Projeto/Atividade:

2005 - MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DE BENS
IMOVEIS

Rccurso:
Nornral

Tipo de Empenho:
L,stirnativo

Modalidade de Licitação:
Disoensa

Nu Rcferência Licitação: Motivo Dispensa Licitação
*** *** ***

N" Convênio
*,k,t ++* ***

Transferido - Resto a Pagar
Não

No do Protocolo
62147212010

DADOS DO CREDOR

Códiso: 2008.05975-2

Nome: Marines Fortes De Barros

Endereco: Av. Helio Ribeiro Apt" 104, t35

Bairro: Edificio Portal da Amazônia Municíoio: Cuiabá

CEP: 78.000-000 UF: lVlT

CPF/ CNPJ/ lG: 177.239.901-97 Insc, Estadual. *** *** ***

RG: 096165

DEMONSTRATIVO DA RESERYA DE EMPENHO

DotacãoOrcamentária:17502.0001.25.122.036.2005.0600.33903600.243.1.1

Valor por Extenso:

SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS *i'X' 
"*'< 

*** 
'<**<,r** ,F'** :**+ +** ++* {.** 

'<** 
*** *** *** *** *** *** ***

Valor Total do Empenho (R$)

*** 666,67

Histórico:
o ESTORNO OCORRE EM VTRTUDE DE ENCERRAMENTO DO EXERCICTO DE 2010, CONFORME SOLTCITAÇAO ANEXO
AO PROCESSO; OFICIO N'026/2010.
Referente a locacão de sala comercial. conforme informações constantes nestc processo.

Ordenador de Despcsa:
Helnv Paula Camoos

Data de Autorização da Despesa:
24t0812010

Observações:
Situação do EMP: Documento de Estonro
Númcro do

CEPROIVAT 17112t2010 17 .53 Página 111 GIMENES
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Govemo do Estado de Mato Grosso

Cuiabá (tvlT), 14 de dezembro de 2010

A Senhora
Therezinha Gonçalina Bezerra da Silva
Coordenadoria de Planejamento/SOE
Núcleo Sistêmico Socio Econômico

Por meio do presente, em virtude do encerramento do exercício de 2010, solicitamos o

ESTORNO parcial do saldo de empenho do processo e inclusão em restos a pagar de

valor parcial, como segue:

Credor: 2008.05975-2

Razão Social MARINES FORTES DE BARROS

Numero Empenho: 1 7502.0001 .1 0.001 71-5

Saldo a Estomar: R$ 666,67

ResÍos a pagar: R$ 1.250,00

Processo no.' 621472t2010

Em anexo o FIP 005 - Extrato de Empenho, com o demonstrativo dos recursos

movimentados.

Atenciosamente,

\l-
[$0àt,l{."iz de jo

e Financeiro
Rejane Maria
Gerente Admi

do
D Adm

A uroR izo
Financeiro
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Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 - q
Cuiabá - Mato Grosso

Fone: (65) 3642-4423
cEP 78050-000

- Ed. Amerrcan Business Center

:1.; í

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Ofício no . 02612010/GAF/MTGAS



Sistema de Protocolo do Estado de Mato Grosso

Visualizar Processo
Númêro / Ano do Processo : 621472 I 2010 Data/hora Cadaitro : 16/08/2010 às 14:37

parte tnteressada . COIúPANHIA I\iBTGGROSSENSE DE GAS - MrGÁS

CPF/CNPJIE :

DocuÍrEnto :

Assunto : TERIúOADlllVO

Origem : SECRETARIA DE |ÀDUSIRIA COiTERCIO MII{AS E ENERGIA

CadastradoPor : MT- GAS/ SICME

Municipio: CUIABÁiMI

RêauÍm do Assunto : Celebração de teÍÍo adiü\,o para pronogaçáo do Contrato AdrÍnislrâtir,o n.o 01 4/2008. Locaçáo dê lrÍólêl.

Origem do Trâmite : SICME / C. AOUISIÇOES - COORDENADORIA DE AOUISIÇÔES

Oatarhora Envb : 2A@1m10 àrs 14:53:15

Andamênto

lníorÍmção : I cópia do 2' TerÍIp adiül,o ao contrato 014/2010 ê í cópia da publcação

DocuÍfBntc JuntadoS : Juntado ao PÍocesso :

Proeesso6 Apênso3 : Apenso ao Procêsso :

DocuÍn€ntc de Apob :

DEponibilizar na WEB? : Sim Sigilo Total? : llão

Situação/Encontra-se oom : Esta na unidadê: C. APOIO LOGISTCO - COORDENADORIA DE APOIO LOGISTICO , SICME para recebimento

Feoo:
Voltar Sair

TTErvr 76 MtÀRirvás

t 16/12/2010 ll 16

I secretaria de gstado de adruinistração §
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IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO / ENTIDADE

N'lf (àre,- 6al,t-{ tplscxr>

No Processo

AQTIISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE SERYIÇOS

solrcrraÇÃo DE rNFonNr.q.Çôn s
ITENS Setor/Assinatura

c/carimbo e data

Sim Não Não

Aplica

1 - Verificar se há plano de trabalho detalhado

X {üxffi ü

v l,
2 - Verificar se héL indicação de dotação

orçamentária

AL

3- Verificar se está

imediato/Ordenador

Orçamentária.

autorizado pelo Chefe

do Orgãofunidade

AL

à

[*ot.ti:.
4 - Para os contratos em vigência, confirmar o

prazo e a regularidade fiscal. Ir para o item 8.

AL
(

lli{tt*nt

5 - Verificar se a solicitação no plano de trabalho

está de acordo com a dotação orçamentária indicada

e se há saldo disponível. ,,1',?fr$,:in
%

6 - Verificar em qual modalidade de licitação será

enquadrada a solicitação. Se depender de

autorização de outros Orgãos/Comissões (IOMAT,

SECOM, STNFRA, AGE, COSTNT/CEPROMAT,

SAD) encaminhar via Ofício e Sistema de protocol{'f
p/acompanhamento e a devida autorização.

GA

Éô
§\]

)E'

Nü
(.\í

tl.'

ttÚcleo sÓcroEcottÔutrco - soE/srcuE

LISTA DE CONFORMIDADES

I

SE

*uiig1$ll
^c^\rr",,.r..\,..)



t

)as
IAIG x

l\

7 - Se todos os itens acima estiverem de acordo

(sim) solicitar o Parecer Jurídico e posteriormente a

emissão de PED - Pedido de Empenho ou PED

RESERVA
Térnou,'oru' *-,*l ãôii;td"'

GA

I),t, Pau

+ R

J

8 - Se todos os itens acima estiverem de acordo

(sim) emitir PED - Pedido de Empenho ou PED

RESERVA. Sendo empenho de contratos em

vigência, após PED/EMP encaminhar a

Coordenadoria Financeira para acompanhamento

dos pagamentos mensais.

CP

9- Se for Adesão a AÍa de Registro de Preços,

cadastrar a adesão no SIAG Sistema de

Aqui sições Governamentais

GA

,"§t-§
\

10 - Se for Contratação Direta/dispensa de licitação

- mínimo 03(três) orçamentos 'K:""$.
..nJ..,J-§§

X

l1 - Se a modalidade de licitação for diferente das

apresentadas anteriormente, elaborar Edital. (Ir p/o

item22)

M§*
K

12 Verificar se tem Parecer Jurídico dos

procedimentos adotados até o momento

GAE

/ó.§ Á
13 - Se foi realizado com base nos itens 9 e 10,

verificar se há a definição do fornecedor
/&ê:.".$"
iviq§ K

l4 - Verificar regularidade fiscal do fornecedor I f.;.+t$
x

l5 - Se todos os itens acima estiverem de acordo,

providenciar o PED em favor do Fornecedor

CP

l6 - Providenciar a contratação (aquisição ou

serviços superior a 30 dias a data de entrega)

''. guuo,
rr;ir.i In§i(Flental do GOvernO - Il

rÍlâtríc01a,203188

E
IG (

l7 - Providenciar a assinatura no contrato GA

nÚcuo soctoEcouÔnalco - soE/srcuE

LISTA DE GONFORMIDADES



18 - Providenciar a publicação do extrato do

contrato no Diário Oficial

GA

19 - Paginar todo o processo, verificar se foram

colhidas todas as assinaturas devidas

(Ordenador/CP no PED/Financeiro/Fornecedor,

etc.) e encaminhar p/Apoio Logístico

acompanharlftscalizar o contrato, bem como os

referidos pagamentos

GA

20 - Encaminha cópia do contrato e publicação no

Diário Oficial para a Unidade de Origem, auxiliar

no acompanhamento e fiscalização do contrato

AL

2l - A Unidade de Origem recebe a cópia do

contrato e publicação e acompanha vencimento do

contrato e saldo orçamentário, havendo necessidade

de alteração em ambos, deve partir da Unidade de

Origem a solicitação

UO

22 - Se for enquadrada em outra modalidade,

elaborar Edital com clareza, agendar o certame

GA

23 - Houve impugnação de Edital? GA

24 - O certame foi realizado? GA

25 - Houve a definição do vencedor do certame? Se

sim, seguir os itens 13,14,15, 16, 17, l8 e 19

GA

Núcleo socroEcouôrtnco - soE/srcmE

LISTA DE CONFORMIDADES

LEGENDA : SE - Secretário Executivo/Gabinete; GP - Gestão de Pessoas; AL - Apoio

Logístico; CP - Coordenadoria de Planejamento; CF - Coordenadoria Financeira ; GA -
Gestão de Aquisições e UO - Unidade de Origem.
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Govemo do Estádo de Mâlo Grosso

Avenida Hrstonador Rubens de lttrendonça. 2254 - Edificío American Buslness Center * Salas 1203 e 1204

Cuiabà - itlaÍo Grosso
Fone. (65) 3642-4423
cEP 78054^0AA

Rub
q-:

,ffi
COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

a'1,

JUSTTFTCATTVA CTRCUNSTANCTADA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

A renovação faz-se necessária uma vez que a sala é utilizada para a instalação da Contabilidade e do Almoxarifado da

Companhia, não dispondo essa de imóvel próprio e por encontrar-se no mesmo prédio onde encontram-se as demais salas

locadas pela Companhia (salas 12311204 e 1503/1504).

Cuiabá, 16 de Agosto de 2010.

ftlt
ANEXO II

soLtctTAçÃo DE AQUtStçÃO DE SERV|çO no 161/2010

NúcLEo srsrÊMrco socroEcoNôrurco

SETOR REQUISITANTE: Gerencia Administrativa e Financeira

RESPONSÁVEL: Rejane Maria de Oliveira Garcia Leite

OBJETO: Celebração de termo aditivo para prorrogação do Contrato Administrativo n.o

014t2008.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A: 17 502.2005.3390. 3600, 243.

PROTOCOLO 621472t2010

REQUISITANTE:

e Financeiro

Ciência da Diretoria Adm

strativo e Financeiro

e Financeira

de

RECEBIDO EM: _l 12010

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: (X)

de

( ) DESFAVORÁVEL

DO NÚCLEO SOCIOECONÔMICO:GABINETE DO SECRETÁRIO
NUCLEO SOCIOECONOMICO:

EXECUTIVO DO

l"( ocnttitti

(Jrq

RECEBIDO EM

-õESERVÃeÃ§

8:cic.:cõnorrt rco/SlClvlE

»x
Mato Grosso

culrvo
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Governo do Estado de Malo Grosso

COMPANHIA MATO-G ENSE »n cÁs - urcÁs

Plano de Trabalho n.o 05512010

Objeto

Renovação do Contrato de Locação de Sala Comercial no 701, com
garagem, no Edifício American Business Center, localizado na
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.o 2.254, Baino
Jardim Aclimação, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.
Contrato Administrativo n.o 0l 412008.

Justificativa

A renovação faz-se necessária uma vez que a sala e utilizada paÍa a
instalação da Contabilidade e do Almoxarifado da Companhia, não
dispondo essa de imóvel proprio e por encontrar-se no mesmo
prédio onde encontram-se as demais salas locadas pela Compaúia
(salas 12311204 e 1503/1504).

Valor mensal da
locação

R$ 1.250,00 (Mil duzentos e cinqüenta reais)

Valor anual da
locação

R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Período 12 (doze) meses. Contados de 1810912010 a 1 710912010

Obrigações da
Locadora

As mesmas do Contrato Original

Obrigações da
Locatária

As mesmas do Contrato Original

Dotação
Orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta
do Orgão/Entidade 17502 e da seguinte dotação orçamentária:
Projeto/Atividade 2005 - Elemento de Despesa - 3390.3600 e

Fonte 243.

Forma e condições de
pagamento

As estipuladas no contrato inicial

Local de entrega Avenida Historiador Rubens de Mendonça no 2.254 Ed.

Avenida Historiador Rubens de lúendonça. 2254 * §difício American Susrrress Center - Salas 1203 e 1204

Cuiaba * Â,4alo Grosso

Fane: i65l 3642-4423
cEP 78054-A0A ,
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Govsrnodo Estado de Malo Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

American Bussines Center - 7o Andar - Sala 701

Unidade
Fiscalizadora Gerência Administrativa.

Cuiabá/MT, 16 de agosto de 2010

et\

Jefferson Apdo. Pozza Favuro
Elaborador Diretor

uiz de Araújo
e Financeiro

l

X Existência de Saldo Orçamentdrio X ,lulqizo/os processamentos legais para
c o n t ràtú ç ã o/ex e c u ç ã o/s q u i s i ç ã o

Responsável pela área de Planejamento e

Financeiro

e Financeira
Leite

Ordenador de Despesa

Avenida Historiador Rubens de ltlendonça. 2254 * Edificio American Eusthess Center- Salas 1243 e 1244

Cuiabá - Alato Grosso

Fone: {65) 3642-4423
cEP 78A50-400 Y



Cuiaba/MT, 05 de 1 " rsto de 2010
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Ao llustríssimo Scrt 'r
GERALDO L(]ru ] .' ÁRAT]JO
DD Diretor Admini rtÍi't'o e lTir:tttrcciro do MTGrís

Assunto: ProposÍu ! 'r'u rattot,rtç'3o rlc cotrírato de locação de salu comercisl

Por nrcio do presente, remetemos a Vossa Senhoria proposta
formal para renovar.'i,o clo contrato de locação da sala 701, com uma vaga na garagem,
localizada do EcliÍ' ,r Arncriclrr Ilussines Center, sito a Av. Historiador Rubens de
Mendonça, 2254. .ir ' r;t ,,\clirnr.ri;it), rta ciclade de Cuiabá.

O vrlol para a locação Íixa no período de 12 (doze) meses é R$
1.250,00 (Mil cent c cinqLicnla reais) mensais, compreendendo um total de 15.000,00
(Quinze mil reais) p ar1o.

Outrossirn, informamos que no valor para renovação do contrato
de locação não enci,i'1rarn-sc inclrrírias as despesas com condomínio e encargos tributários,
que deverão ser clrsl ' los n paltc l)or Vossa Senhoria.

ici.r niais para o momento, aproveito a oportunidade para
renovar votos de est rr c clislirrtlr consideração.

.,\I.e rrciosamente,

. .:itc;i
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coMpANErA MATo-cRossENSE pn cÁs - mrcÁs

CoNTR.ATO No OL4l2008

coNTRATo DE r-ocnçÃo DE rrqóvel
COMERCIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM

A HIA MATO-GROSSENSE Oe AÁS - mrAÁS, lnscrita no CNPJ/MF
sob
Ru
cida

pelo seu Díretor Presidente, Sr. Helny Paula Campos, potador da
de ldentidade RG n.o 025.316 SSP/MT e CPF n.o 1"L2.328.541-15,

resÍ e domiciliado nesta capital, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro,

,r("
prt

oSr
CPF
Sra.
RG

de
jun
se

1.1

Geraldo Luiz de Araújo, portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no
2O3.L67,551-68, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro Íado a

Fortes de Barroe, brasileira, portadora da cédula de identidade
096.155 SSP/MT e inscrita no CPFIMF no L77.239,901-97, residente e

liado na Av. Hélio Ribeiro, 135. Apto. tO4, Ed. Portal do Amazônla,
rinada locador, tem como justo, pactuado e contratado o Presente Contrato

o de Imóvel Comercial, nos termos da Lei Federal no 8.566 de 21 de
de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei no 8.245/9L, que
erá pelas cláusulas seguintes:

LA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO

O CONTRATO fundamenta-se :

1.1.1 - Nas disposíções das Lels FedêraÍs nos. 8.666/93, Lei no 8.245/9Í.e
no Decreto Estadual no. 7.217 /2006.
7.7.2 - Plano de Trabalho e proposta de preços

1.1.3 - Nos preceitos de Dlreito Público e;

1.L.4 - Supletivamente, nos princípios da Teoria Gerat c,os

Ptlterts de Àlendonça 2254 - C'i. ?04 - E,L .4nefican Butünss Center
000 - Cuiahá -.,iíata (iro.rso - Fone: (65) 3442-1423

n.o 06.023.92L/OOA7-53, com sede adminÍstrativa na Avenida Hlstoriador
s de Mendonça, n.o 2.254t Edifício American Business Center, sala 7O4, na

de Cuiabá - MT, doravante denominada LOCATÁnIA, neste ato

B

fc-'

//.lz'

contratos e nas
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Cú'Er'o & Edrao e &b GõÉso

COMPANHIA MATO-GRO§SENSE DE GÁ§. MTGÁS
,;+

disposições do Direito Privado. ül

LA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO
2.L o presente coNTRATo tem por objeto a Iocação de imóvel comercialdo na Avenida Historiador Ruben s de Mendonça, po 2254, Edifício

can Business Center, 7o andar, CEp 78050-000, na cidade de Cuíabá, MT
com ndo 01 (uma) sala comêrcial (707) e 01 (uma) vaga de garagem

TERCEIRA - DO PRAZO DE LOCAçÃO

no

3.1
tnrct

Pará
estai
de

4.L

5.1 o

9ara al

o prazo estÍpulado para a presente rocação é de 12 (doze) meses com
em 15 de setembro 2008, podendo ser prorrogado até o limite de sessenta

na forma prevista inciso II, do arHgo sl, da l-ei e.666/93 e alterações
res.

rafo úníco - Poderão as partes efetuar o término do contrato antes do prazo
ecido, devendo a parte interessada efetuar a nouficação à outra no ptazo
(quarenta e cinco) dias anteriores à restituição, cumprindo o gue

ina o inciso 14,1 deste contrato.

SULA QUARTA DO FUNDAMENTO LEGAL PARA DISPENSA DE

Os serviços oftr contratados foram objeto de dispensa de licitação, com
no art, 24, X, da Lei Federal n,o 8.666/91, cujo a ratificação foi publicado

Oficial de 02/0512007,

QUTNTA - DESTTNAçÃO DÀ LOCAçÃO

imóvel objeto do presente contrato destina-se exclusivamente a fins
is e de representação da LOCATARIA, sendo vedada a sua utilização
quer outro fim, sem prévia e expressa autorízação do LOCADOR,

5.2 Fica ainda expressamente vedado a LOCATÁRIA repassar para terceiros a
ora contratada, salvo autorização expressa do LOCADOR.

c sExTA - DO PREçO, LOCAL DE PAGAMENTO E ENCARGOS

6.1
fixo

6.2

O valor mensal da locação é de R$ 1.050,00 (Um mil e cinqüenta reais),
o período de LZ meses.

Os aluguéÍs serão pagos até o dia 15 de cada mês subseqüente ao vencido,
de depósito bancário junto ao Banco do Brasll, Agência 3499-L e Conta

Co no 69583-1 em nome do LOCADOR.

6.2.7 - A LOCATÁRiA pagará ao LOCADOR por meio de depósito ern @nta

Rtbets de !\íendonça 3251- Cj. 704 --.lid .4nerican Burittcss (letrer

s
/-a = - {'uinhtl *.lttalo ür<t.;so - Fone: (65) 3642-1423^ 

-
//r''

íü''
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COMPANIIIA MATO-GROS§ENSE DE GÁS - MTGÁS

corrente, através de ordem bancária, após medÍaÇão e apresentação das
respectivas Notas Fiscais/Recibos de Aluguet devidamente discriminados.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser
de encargos moratórios, apurados desde a data acíma referida até a

o efetivo pagamento,

Nenhum pagamento será efetuado ao LOCADOR enquanto pendente em
brigações em decorrência do presente instrumento.

SULA SÉTTUA - DOS ENCARGOS FISCAIS
Correrão por conta da LOCATÁRIA, como condição livre desta contratação e
complementos do aluguel ajustado, todos os encargos fiscais, impostos,
e trÍbutos municipais, estaduais e federais que incidem sobre o lmóvel
desde que não decorram eventuais meÍhorias no imóvel.

")q

Íttl

6.3

data
6-4
suas

7_L

7.2

cú orrAvA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

8.1 As despesas decorrentes do presente CONTRATO DE ALUGUEL correrão por
do Órgão L7SO2 e da seguÍnte dotação orçamentárÍa: Projeto/Atividade
- Elemento de Despesa - 3390.3600 e Fonte 243.

NONA - DA NOTA DE EMPENHO

Foi

,00
emitida a Nota de Empenho no 775CI2.0001.08.00269-4, no valor de R$
(quatro mil e duzentos reais), à conta das dotações orçamentárias

rdas nesta CÍáusula, para atender às despesas inerentes à execução

exe
Contrato, durante o exercÍcio de 2008 e serão emltldas no próxlmo

cio a Nota cle Empenho necessária para atender às despesas
;pondentes.

co

cúr
10.1

L0.2

10.3

2

9.
4.,
es

co

O IPTU deverá ser pago dlretamente ao ór9ão municipal competente,
rcionalmente ao período de locação pela LOCATARIA.

suLA oÉcrme - DA REPÂcruAçÃo Do coNTRATo
Será permitida a repactuação do CONTRATO, desde gue seja observado o

mínimo de um ano, a contar da data da proposta, ou da data do
ento a gue a proposta se referir, ou da data da última repactuação.

As partes adotam índice IGPM para os reajustes no presente côntrato.

A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos
, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços e deverá ser

cond te com os preços praticados no mercado

1

ft
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oÉclue PRIMEIRA - DA MoRA E REA,USTE DE vALoR.Es

11.1 os aluguéis com atraso serão acrescidos de multa equivalente a 100/o (dez
por nto) d ncido, e Juros de mora de Lôlo (um por cento) ao mês,

doa em mora a partir da data do vencimento do aluguel não
pag

LA DÉcrMA sEGUNDA - Do EsTADO E coNsERvAçÃo Do rMóvEL
12.7 - A LOCAfÁRIA declara ter vistoriado o imóvel, encontrando-se o mesmo

0g

f,f^

o aluguel ve
LOCATARIA

condições de conservaçáo, estando todas as suas instalações elétricas e
icas em perfeito estac,o de funcionamento, inclusive tornelras, válvulas e

duras, Conforme laudo c,e Vistoria em anexo, clevidamente asslnado pelas

Obriga-se a LOCRTÁRIA a manter o imóvel Íocado nas mesmas condições
recebeu, comunicando imediatamente ao LOCATÁRIO qualquer reparo ou

eventualmente necessárla de responsabilÍdade do mesmo, devendo

necessários que forem realizados pelo
RIA descontar do valor do aluguel a ser pago

LOCATARIO
ao LOCADOR todos os
caso o LOCADOR não

após a comunicação prévia.

DÉCIMA TERCEIRA DAS BENFEITORIAS,
SABILIDADES E DANOS

A LOCATÁR.IA poderá efetuar qualsquer modíficações no ímóvel,
entemente de autorização prévia do LOCADOR, desde que as mesmas

pliquem em alteração de sua estrutura, assim definidas aquelas que
a dÍminuíção da área construída,

As benfeitorias úteis, voluptuárias ou necessárias ficarão integradas ao

Quanto aos seus demais aspectos, serão reguladas conforme o disposto
o 35 da Lei no 8.245/91, sendo que as benfeitorias úteis e necessárias,
previarnente serem solicitadas pela LOCATARIA ao LOCADOR a sua

oÉcrua qUARTA - DA REscrsÃo Do coNTRATo
O presente Contrato independentemente de qualquer notificação,

ação judicíat ou extrajudicial extinguir-se-á automaticamente nos
segu casos:

a
g
os

em
hid

t2.2
que
SU

13.1

nao

13.2

noa

14.1
ínte

§
\_

L4.L.7 - Caso fortuito ou força rnaior que impeça a utilizaçãodo imóvel;

74.1.2 - Desapropriação total ou parcial do prédio no momento pelo Poder
Público, hipótese ern que a LOCATÁRIA não será devida qualquer
indenização pelo LOCADOR, ressalvando-se, entretantoí seu direito de

Rrll.crt.s de Ãlendonça 22i1 -- C_i. 704 - Ed .4nrcrican Busines.t (ientcr
00 - Ctriehú - Llaro Grosso - Forr: (65) 3642-]423 @
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cobrança junto ao Poder Expropriante dos prejuízos eventualmente por ela
percebidos;

14'1.3 nos casos de íncêndio, vendavar, desapropriação, obras
determinadas peta autoridade publica que importem na impossíbilidade de
habitação do imóvel por mais de 30(trinta) dias;
74.L.4 - Nos casos prevlstos no artigo 77 e seguintes da Lei no g.666/93
no que couber.

74.2 As partes contratantes convencionam que, se a Locação alcançar o prazo
aqu vo do direito à REVISÃO DO ALUGUEL corn flns dê levá-lo ao preço

ico, sem prejuízo do direito de ação, se submeterão ao valor do
ug que for verificado através de laudo a ser expedido pela Câmara deImobiliários. O Preço

ARIA e
de elaboração deste LAUDO será dividido

igu te entre a LOCAT, o LOCADOR. O direíto à REVISIoNAL não será
por acordos amigáveis ocorridos durante a Locação, a não ser no

caso se tornar exprêsso gue tais revisões alcan çaram o Preço m
do guel. Na ação ae RrruovnçÃo

díreitos terá de
do contrato por lgual grazo, a

cumprir o que determlna o Art. 51, lnclsos e
pa da lei 8245/9L,

c LA DÉCIMA QUTNTA - DA RESCTSÂO ANTECTPADA DO CONTRÂTO
NVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA

- Além dos casos expressamente previstos, fica entendido que o presente
será rescindido de pleno direito e independente de qualquer de suas

crá las, no caso de incêndio ou qualquer motivo de forÇa maior que impeça
SUA ização, não assumindo o LOCADOR qualquer responsabilidacle perante a

por quaisquer danos ou desastres ocorridgs no imóvel, salvo se
de problemas existentes anteriormente à assinatura deste

nto e não declarados pelo LOCADOR.

L5.2 - As partes contratantes se comprometem a respeitar e fazer cumprir as
s obrigações deste Contrato, incorrendo a parte cuÍpada por infrações

deq aisquer de suas Cláusulas, ressalvadas aquelas que estipulam penalidades
es cas, na obrigação do pagamento da multa equivalênte a 02 (dois)
alug em vigor à época da infração, independentemente de notíficaÇão,

a proporção prevísta no aÍtigo 4t3 do Código Civil Brasileiro.

15.2.1 - O pagamento da multa acima descrita não privará a parte
inocente de considerar a locação rescindida, mediante a notificação
através de ofício entregue ou por via postal, com prova de recebimento.

r
fíJ
üfl:

m
al,
Va

ercadológico
LOCATARIA,

para

15.1
Cont

os seus

I

5.3L
à

os defeítos porventura existentes, não detectados no momento da §do lmóvel a LOCATARIA poderão ser denunciados por escrito ao u

OR, no prazo de 30 (trÍnta) dias a partir da data de seu conhecimento.

Rrbcrn de líendonça 2254 -Cj. 7ú4 -- lid .4nterican Business (.)e;úer
(6-i) 3642-j42s r'/-t, lt)l) - Chiahá - Mato Gro,sso - Fone:
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pÉcrua sExrA - DA nescrsÃo pELo trÃo aornplruENÍo
15.1 No caso de inadimplência superior a 03 (três) meses de aluguel peÍa

ÁRiR, o presente Instrumento será rescindido automaticamente, mediante
o pelo LOCADOR, sem prejuízo das multas incidentes no presente

tl
w\

cúr
]-7.1

18.2
tribu

18.3
exa

Fica obrigado o LOCADOR ou seu procurador, a ernitÍr recibo da quantia
Pa9 relacionando pormenorizadamente todos os valores oriundos de juros, ou
o despesa,

77.2 - O LOCADOR declara sob as penas da lei, estar o imóvel desembaraçado
deq aisquer ônus judÍciais ou extrajudiciais.

oÉcrma orrAvA - DAs oBRTGAçôes oe LocATÁRrA
18.1 - A LOCATARIA obríga-se a devolver o ímóvel nas mesmas condições de
con rvação em gue o está recebendo, especialmente no gue se referir à pintura.

- Entregar ao LOCADOR todos os documentos de cobrança de taxas,
e encargos de gualquer natureza; relativas ao imóvel ora locado.

- A LOCATARIA desde já faculta ao LOCADOR ou seu representante, o
e ou vistoria do imóvel locado, sempre que estes acharem convenlente, nos

term do artigo 23, IX da Lei no 8.245/9Lt desde que marcada com
ência de 48 (quarenta e oito horas).

L8.4 - Sendo o imóvel locado posto à venda, a LOCATÁRIA permitirá que as
interessadas na comprc o visltem sempre em dia e hora previamente

ln pelo LOCADOR mediante aviso escrito, nos termos do artígo 23, ÍX da
Lei 8.24s/97.
18.5 A LOCATÁRIA deverá respeitar, em geral, as normas atinentes ao dlreito
de nhança;

18.6
dele

LA DÉcrMA sÉTrMA - DAs oBRTGAçôrs oo LocADgR

Face ao que determina o Código CÍvil e para prevenir responsabilidade
ecorrentes, a LOCATARIA autoriza que lhe seja cobrado o prêmio de
do imóvel Locado, que deveÉ ser contratado com base no valor real do
através de seguradora idônea a critério da LOCATÁRIA, mediante 3t,

prévios,

NONA - DO RECEBIMENTO DO IMóVEL LOCADO:

19.1 Fica reservac,a ao LOCADOR a faculdade de, a qualquer tempo, mec,iante S
prévio, visitar o imóvel. Por ocasião da desocupação, quando finda a

s€r?r
ntes, acompanhado do representante tegal da

realizada uma vistoria no imóvel pelo LOCADOR e/ou seus
LOCATARIA a fim de

*"F- ,Rráes,É -iíe rãonça 1254 Çi. 704 -- Ed. .ineicar Butines.r ('etúer
- Ctiz.bá - ltato (]rosso - I.one. (6-i) 3642-142-?(E
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r se o mesmo encontra-se nas condições previstas neste Contrato, ficandoÁnn obrigada a reparar ou indenizar quaisquer estragos por elaçt

c
20.7
Di
61,

os.

ln vrcÉsrMA - oR errcÁcra
o presente coNTRATo só terá eficácÍa depois de publicado, por extrato, no
oficÍal do Estado de Mato Grosso, de conformidade com o disposto no art.

único, da Lei Federal no 8.666/93.

Promovendo o Governo Federal, medldas que alterem as concltções aqui
lecidas, os díreitos e obrÍgações oriundas desde Contrato serão alteraclas

imento às disposiÇões legais aplicáveÍs medlante RE-ratlficação, exceto
o for necessária a celebração do termo aditivo.

Rthens de Ãíendortça 2254 -- Cj. 7A4 Ed ,4net'ícan Bu:;iness (e»íer

VIGÉSIMA PRIMEIRA. DA PUBLICAçÃO
2L.7 Incumbirá a LOCATÁRIA providenciar a pu blicação do extratô deste
Con e de seus eventuais Termos Adlflvos, às expensas da Contratáda, no
Diá Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo de até 20 (vinte) dias da data
de assinatura, com indicação da modalidade de I icitação e de seu número de

vrcÉssrMA TERCETRA - DAs Drsposrções eenars
23.7

em
qua

23.2
com

art

Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
Cláusulas avençadas e as normas previstas na legislação mencionada,
endo os mesmos pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

23.3 O presente Contrato será regido ainda, no que couber, pelo disposto nos
55 e 58 a 61 da Leí no 8.666/96.

23.4 No caso de al ienação do imóvel locado, fica desde Já resguardado o direito
da em permanecer no imóvet até o final do presente Instrumento

23_5 - A morte dos contratantes não resolve este contrato que continuará em
vt obrigando-se seus herdeiros e sucessores a respeitá-lo por igual

23.6 - Os casos omissos no presente instrumento, serão regidos pela Lei do
Inq inato e demais legislações pertinentes.

vrcÉssrMA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL

24.1 - Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, corno
para dirimir quaisquer dúvídas ou questões decorrentes da execução

Contrato.

/'- D - {uiuhú - l.l.ata Grosso.- lione: (65) 3642-.1423 .-/--
// .. '
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E acharem justas e contratadas, as paÉes assinam o presente Instrumento,
nap das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forfna, na

de 02 (duas) testemunhas, para que produza todos os efeitos Íegais,

LU (MT), 18 de setembro de 2008.

a4À,O)
Helny líarines de Barros
Direjor

Luiz de Araújo
e Financeiro

:

Nor
RG

qtnr 4 bçP /Tíf, Nome:
RG:

é,

Rttltcrts de Àíeru)otrya 2251-- C-i. 7(i4 --Ed. .{nrcticútt Ru.rine.t.t (:cntcr

@cz? i. 0-00(t - Cuiabá * ílatc (ir<tsso - Fonc: (ó;5) 3642-1423



PARTESi FUNDAçÀO
iIÂDEIREIRA LÍDÁ
OO OBJETO:

d et

EXTRATO DOÁCORDO

Propdeq

P,lpaÉm

FUNDA9ãO

ex

PARTES: I

FORiIEiiL
OO OBJETO:

- INDEÂJ\fT 6n conjumo com o SêcÍotário Executiio do Núcleo
EfibuiçÕra legais c Ícndo êm vista o dispoôto na Lel Complêmenrsr
2.00ê.

RESOLVE:

de

0e éÉgio, ilmçillar como Ím de
pesquisa r qtensão.
DAAS§NATURA: zEiEÍzITr
DAVTGÊNC|A: 25lÉt7@e.
ASSINAII: Pror. Mt. Íaiú M*mlo
Represêntante Lêgal.

EXIIA.'O DOACORDO
PARIES: FUNDÂçÂO
AGRONÔMICA LTDÂ
DO OBJEÍO:

qmÂ1!DoÀcaRDo

- Artlo - Oêrignar sryidoB par6 Bpru€ntlr o INOEÁ iunto àr inetituiçôês
íntnB[a om atqg vlnslaCo3 às @ntas búcá.lra. @nÍeme da.tEíor

t) Prünaim litulaÊ oódo coúínho

b) gónilúo do Primoirc Tilular Silvio ds Silva Fondoô

c) SagundoIrtuEr OndinaEspÍrfroSanto dôAÍnoím

d) SubstiMo dg SêguíÉo Trtulâíi HêlemlÍ PorsÍrâ Peixoto

AÊ.2o - D6igmru Cooíddt dofa Fhetêefa rrâ Secaêtrda Exeatiyâ do Nú,cleo
AgmpecuÉrio parã a conduçáo opBtEctond dos pÍo€§os bãnqiÍlor junte âs inííuiÉê Íneeir.r;

AÉ3e. E8t! poÍteía entra sm vigor na dala cíe gua publiêsÉo.

CUMPRA*SE.

Cui.bá, Mf 16 d, scl.Íürc de 2.008

oécio çouünho E(boô Peullno dr Olvelra
Prúidentê aÍO INDEA-MÍ SEEtario E&cativo

I CovciodoEst dodêMalocro9rc

YERMO OE COOPERÂçÃO OE ÊXECUçÃO N. 002,2@!TEGE UT
INtERE§SÂbO: Seret ri. d€ Estudo de Plenêjamenlo ê Cooíúíl8Éo G€íat . SEPLÁN e a
§esetÍia d. Estâdo dê lnf.a-E5üutúa - SINFRÂ.
OEJEfq Ráomâ o âmplÉção da G§1rutuE lirie CEPFTOMAÍ m Cui.bá, de pÍopÍiedadê dà
SEPI-AN/MI de âcsdô ffi o Plsno dê Trâbslho c Projoto Arquitetônl@.
VALOR: R$ 300.000,00 (trêántos rril Eais).
PRAZO DE UGà,ICIA: O pr6zo de vigÉnciã do prssôntê Tmo sá da oG (sêis) m3s e @ntãr da
datr da suâ essh8turâ, poclendo ser pÍoíIogsdo por aoordo Côs p!r6s medltrts TeÍ:Ío Adíivo.
0AÍA OE ASSINÂTURÂ: 22 da Setombro ds 200E.
'Ropubliffi poÍ ter $ído in@íêtô.

/4
4i

de cstágio, ôriculâr ffio íoífi€ dr
pelquisa e sÍ€nsáq.
OAASSINATURA: ãÉtzfrl
OAVIGÉNCIA: uá6i&A
ÂSSlt{AM: PíoÍ. Ms. 'làF ,I4Frá
Rêprcseilanlê Legal.

Dê ÔBJE7Ô: PrE+qciE
oe ÉÉgio, Mielar ffi iorB &
pesquisa e eíensão.
DÁASSI!.IAÍURA: 28rc6/@
DÂVIGENCIA: 2f6Ét?ffie
qg}U: ProÍ. Mr. T.iti YJanÉo
lÊ-âmatrá Lêôal.

ÊopE riÍrar
de e§áaio. aJíiêJlaÍ cÍrDo lrn:a ê
pêsqJisa ê extensão.

Nffi
28,aá1206

ASSINÁII: Prd. M.a TdÉ llalúnlúo
- Rêp.esentaÂts Lo!d.

DAÂSSIUÂTURÂ:
DA UGÉNCiÂ:

ár]5rw
Nlme

ASSItiÂtú: PÍoí Ms- T.isi t**6rÉo
- RepIesentaôt€ Legâl

mA@fi90
PÂRTES:
ÂGROPÀSTORIL
DO ôBJETÔ:

E
PrE"ci,E

ée 6t4lio, arielâr cúD ttn, ê
pe§$risa e odensão.
OA ASSINATURA;
OA VIGÊNClA:

no

E(ÍRA10 00 ÂCOROO
PARTES: FUNDÂçáO
CONTABIUDÁDE LTDÂ
DO OB.,ETO; PDpsli6ú
dê stásio, ê4iBhÍ m Íríma do
pesqusa e exteruifu.
DAASSINAÍUM: 28.Os2008

2eO5J?006 â
ProÍ Ms.

(Pm
Â Comissâo de Licita(áo (Ê'IbrÀ
Oúqal do Eslado d€ Malo G.w tr
altigo 70 e §€guintes da Le E$.úrsl nô
pare conhrcim€nlo 606 idêaessados que

CoocorÍénda Pública pG alirEçáo de
ume área de 234E,2763 h. (Dois mÍ.
cinqúent8 e rês c.diares), sihrado
Estado de Mato Grosso. arav€s @
de ,móv€is do í' Oficb út Cmffi óê
dispôsiçáo dos iÍnerp-srâdos ,rrto à
não Íembolsávgl de R§ 50.@
CÂRVALHO COUÍO ProlJslte ds
]NTERMAT ÀFONSO DÂj.AIRTO

PORTAÊA

Offiô
GOVÉRNO DO êSi

Íqrrro do Coilnlo
I a) Egpécie: CantÍãto n' O1zzc/cÉ., Írmado em 12 ée Sstmbp dc 2ooa, nrB r COilPANHIA
I MÂTO€RO§SENSE DE GÁ3 - MÍGú!, CNPJâ,|F n. 0€.023.92ír@01€6 e a SÉ. DONIZETE
IGONÇÂLVES MACHAOO, bÍasíÍeira, cássde, port dor. do RG; 0o3.6tBrÍr8 SSPMI inryna rc
CPF 8ob o no174.001.201-15, residenÉ s dgmiciliâde a R. Sáo vlqÍÊ. cr-dr.0í. lde 2í, B.i@
PlanaÍto,.
b) Objoto: FoíÍ1êcimêíÍo dé rsfeiÉcs parâ dmoçô gÍrnat tipo ll]mlcrq úní,|t! a sanâ. inclulndo
fnais dc sêmàna, ÍeÍiâdos ô portos ts{lllsüvot.
c) Fundamato Loga, - l.3i F.de.8l n0- 8,66â/93 o nô DecÍdo E!úaáJ.l n'. 7.21il2wi no Plôno de
TrSbalho, nâ Propogla Comârcial: nos prêceilor dc DiÍsito hrõfiço q sJpldirameÍíâ, nos píincipios
da Tmria Geral dos ConfEtos e nas disposiçó€s do OiÍslo PÍiEdo.
d) Pío4slo Adminietãlivo: í7602@6ü206.
E) Vigôílêis: 12 mesgs
0 \áloE R$ í 2,747,20 (d@ mil, §àlêêêntos e oiEnta . .c{Ê ÉÉ a virÉ clEr) o útulo d.
rdeiçfu e2.557,4áldois Ítil, quinhentos € cinq0eÍta e *te lCáb Ê q.ú€ntr c gr.tro entavq) a
tituÍo dâ âncârgos com o INSS;
g) Côbêrtrrâ OrçámênÉrir: Prcjgto/Aiivide.râ 2007 - Fêíüa 2/B - Ehmanto dâ Dêspêsâ 3390.3600
Pam s desp.gs @m B ,lNoa fisie e P Fiatotlt,jvír,trô ú7 - Foílc 241 - Elehúto .lê Despega
3390.4700 pora âs d4pss$ com o ,NSS palrmal;
h) oala d. assin.tuftr: RS 12892008.
i) SignâáÍioa: Pe,o Conu"atartr Helny Paulâ CaÍnpc - Íriraú Prr.ddEnrê ê Gir.rdo Luiz de AÊuio
- oireto^dminislr8tivô ê FhanceiÍo e Doniráê ryEi l.-rEb

TadneWú
a) Ecpécje Corrbato n'O1/t 2008, írfiado a í8Õ Sffiôê2G, círlc.O(Im,{tüÂ UATO-
GROSSÉNSE DE GÂ§ - ltTcas, Ct{PJ'rrF lt. G.@3§n@r€ !. Sí. rtrt El FORTES
9E BARROS, brdrihlrâ, pcÍledocr dâ cúúr. ú l@ ÍG Ía G.Íet SSDXT. t:sta rc
CPF/t\rF n" 1T1.239.w1-97, Fsld$tc e dcrniCE do tE^lr. HE th. Í§,8 Í}t El PUtd
do Arrleônir.

AmeÉan &ÉÉr Í)r.- FüÍt. cEP 7@'
('rn ) s* cÍttrGí (rolr.ol td qrê

gáragem.
c) Fudam"nlo Lcga/ - Lei Fêd€êl ôe. â.6€6,19O e m o€ÍaD ErtdÉrf- 72ÍJ&lEFtürC
TrâDEho, na Pmpoía Comarcisl; nôs pí6ceita cb Ohne âõb q aÍIEGL *Íd:#Êt
(b T€úÍjs Gersl dos Comftltos e nBs dispoliÉês do Olrito ftiÍrb.
d) \ro€nda: l2 mEses
e) \ràIo( R0 1a600,00 (doze mil ê s.isêeÍlto3 Bis);
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GOVERNO DO ESTADO DE MÂTO GROSSO

NUCLEO STSTÊUTCO SOCIOECONÔTT,IICO -. SOE

2L/06/7993.

Av. Getulio Vargas, 1,077 - Goiabeiras CEP 78045-720 - Cuiabá - Mato Grosso

10 TERMO ADTTIVO AO CONTRATO DE N.O
oL4l2AO8l MTGÁS/SOE

aRIMEIRo rERMo ADrrrvo Ao coNTRATo DE r-oceÇÃo oe rmóvel
COMERCIAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA MATOGROSSEI.ISE OC CÁS -
NrcÁs E MARINES FoRTES DE BARRos.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS MTGÁS, inscrita no CNPJ/MF sob p.o

06.023.92110001-53, com sede admlnlstratlva na Avenida Historiador Rubens de Mendonça,

n.o 2.254, EdifícÍo American Business Center, Sala 704, na cidade de Cuiabá-MT, neste ato

representada pelo seu Diretor Presldente, Sr. HELNY PAULA CAMPOS, brasileiro, casado,

residente e domiciliado na Rua A, n.o 159, Edifíclo João Paulo ÍI, 40 andar, apto 401, bairro

Alvorada, Cuíabá-MT, portador do RG de n,o 025316 SSP/MT e CPF 112.328.541-15, e pelo

Diretor Adminis[rativo e Financelro, o Sr. GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, portador do RG

4.72A.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF n,o 203.167,551-68, residente e domiciliado nesta

cidade, doravante denominada LOCATÁRIA, e MARTNES FoRTES DE BARROS, brasileira,

portadora da cédula de identidade RG po 096.165 SSP/MT e inscrita no CPF/MF p0

177.239.901-97, residente e domiciliada na Av. Hélio Ribeiro, 135, Apto, 104, Ed. Portal do

Amazônia, denominada sÍmplesmente LOCADORA, têm entre si justo e aditado e celebram o

presente Termo Aditivo de alteração ao Contrato n.o OL4/2OO9/MTGÁS/SOE, referente ao

processo administrativo no 635723/2009, nos termos do inciso II, do artigo 57, e § 8o, do

inciso II, do art. 65, ambos da Lei n.o 8,666, de 2tlO6/L993, sua legislação subseqüente e

ainda, as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO DO ADITIVO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por mais doze meses,

com vigência até 7B/09/20LO nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n.o 8,666, de

2t/06/7993; e, reajustar valor mensal de R$ 1.050,00 (um mll e cinqüenta reais) para R$

1,150,00 (um mil e cento e cinqüenta reais) nos termos da cláusula décima do Contrato

original n'AL4/ZOOBIMTGÁS/SOE e § Bo, do inciso II, do art. 65, da Lei n.o 8.666, de

tt
01,1

)Â
Fone; (65) 36134034 Fax:3613-0029 r x
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

micmo srsrÊurco socroEcoNôutco - soE

cLÁusuLA sEGUNDA - DAs Drsposrçõrs rrnars tf
frott

2.1, Ficam inalteradas as demais CÍáusulas do instrumento primitlvo.

E, sendo assirn, estando às partes firmes e justas, assinam o presente Termo Aditlvo ao

Contrato n. o O74/2008/MTGÁS/SOE, o qual fica fazendo parte integrante e lndissociável do

contrato retro cltado, em duas vias de igual teor, para um só fim, na presença de duas

testemunhas, gue a tudo assistiram,

Cuiabá - MT, 17 de seternbro de 2009.

l,

HEL LUIZ ARAÚJO
r Administrativo e FinanceiroDiretor d

MARINES

NHAS:

1 2.
Jtúdien - r,ÍIc*r

Av. Getulio Vargas, 1,477 - Goiabeiras CEP 78045-720 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3613-0034 Fax:3613-0029 . x,

Mato Grosso



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
NUCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO tg
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Núcr-po srsrÊvrco socroEcoNôvtco - sop

MINUTA DO 20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE N.o O L4 t auu&|MTGÁS/SOE

sEGUNDo rERMo ADITIVo Ao coNTRATo DE LocAÇÃo oe tuóvrl
COMERCIAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS -
urcÁs E MARINES FoRTES DE BARRos.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS MTGÁS, inscrita no CNPJ/MF sob p,o

06.023.921/0001-53, com sede administrativa na Avenida Historiador Rubens de Mendonça,

n.o 2.254, Edifício American Business Center, Sala 704, na cidade de Cuiabá-MT, neste ato

representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. HELNY PAULA CAMPOS, brasileiro, casado,

residente e domiciliado na Rua Lídio Modesto da Silva, n.o 159, Edifício João Paulo II, Apto

4OL,40 andar, Bairro Alvorada, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador da

cédula de identidade Registro Geral (RG) sob o número 025.316, emitida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado de Mato Grosso (SSP/MT) e inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o número 112.328.541-15 e por seu Diretor

Administrativo e Financeiro Sr. GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, brasileiro, casado, advogado,

residente e domiciliado na Rua Pará n.o 440, Edificio Solar dos Imigrantes, Apto no 504, Bairro

Nova Várzea Grande, na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, portador da cédula

de identidade Registro Geral (RG) sob o número 4.72O.774-6, emitida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado Paraná (SSP/PR) e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda (CPFIMF) sob o número 203,167,551-68, doravante denominada

LOCATÁRIA, e MARINES FORTES DE BARROS, brasileira, portadora da cédula de identidade

RG no 096.165 SSP/MT e inscrita no CPF/MF no L77.239.901-97, residente e domiciliada na

Av. Hélio Ribeiro, 135, Apto. L04, Ed, Portal do Amazônia, denominada simplesmente

LOCADORA, têm entre si justo e aditado e celebram o presente Termo Aditivo de alteração ao

Contrato n.o OL4/2008/MTGAS/SOE, referente ao processo administrativo no 62L472/2OLO,

nos termos do inciso II, do artigo 57, e § 80, do inciso II, do art. 65, ambos da Lei n,o 8.666,

de 2L/06/t993, sua legislação subseqüente e ainda, as seguintes cláusulas:

Av. Getulio Vargas, 1.477 * Goiabeiras CEP i8045-720 * Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 36'13-0034 Fax: 3613-0092
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Núcleo srsrÊulco socroEcoNôvrco - sop

cúusula pRTMETRA - oBJETo Do ADrrrvo

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por mais doze meses,

com vigência até lBl09/20LL nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n,o 8.666, de

2L/06/t993; e, reajustar valor mensal de R$ 1.150,00 (um mil e cento e cinqüenta reais)

para R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinqüenta reais) nos termos da cláusula décima do

Contrato original noO14/2008/MTGAS/SOE e § 8o, do inciso II, do art. 65, da Lei n.o 8.666,

de 2L/061L993.

cúusur-l SEGUNDA - DAs Drsposrções rrrnrs

2.1. Ficam inalteradas as demais Cláusulas do instrumento primitivo.

E, sendo assim, estando às paftes firmes e justas, assinam o presente Termo Aditivo ao

Contrato n. o Ot4/2OOB/MTGAS/SOE, o qual fica fazendo parte integrante e indissociável do

contrato retro citado, em duas vias de igual teor, para um só fim, na presença de duas

testemunhas, que a tudo assistiram.

Cuiabá - MT, xx de xxxxxxxxx de 2010

HELNY DE PAULA CAMPOS
Diretor Presidente

MARINES FORTES DE BARROS
LOCADORA

TESTEMUNHAS:

2.

Av. Getulio Vargas, 1.A77 - Goiabeiras CEP 78045-720 * Cuiabá - Ír/ato Grosso
Fone: (65) 3613-0034 Faxr 3613-0092

GERALDO LUIZ DE ARAÚJO
Diretor Administrativo e Financeiro

1
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARTA qE INDÚSTR|A, COMÉRCIO^, MINAS E ENERGIA

NÚcLEo soctoEcoNoMlco
soE

PARECER NO:

PROCESSO NO:

INTERESSADA:

43SIAJIlOISIGME

62147z20fi

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GAS - MTGÁS

ASSUNTO: LOCAçÃO DE SALA COMERCTAL - PRORROGAÇÃO E

REAJUSTE - POSSIBILIDADE - ART. 57, II, E ART. 65, II, §8"

DA LEI FEDERAL NO 8.666/93

í.0. - Do Relatório

Cuida-se de processo adminisúativo da MTGAS, objetivando a

proÍrogação, por mais 12 (doze) rneses, e reajuste de preço, do contrato n"

OI412OOA1MTGAS, cujo objeto é a locação de sala comercial.

Anexo aos autos encontram-se

a) Solicitaçáo de Aquisiçáo de Serviço no 016112010 e Plano de

Trabalho n'055/2010;

b) Proposta de renovação;

c) Cópia do Contrato n" O1412008 e Publicaçáo;

d) Cópia do 10 Aditivo e Publicação;

e) Despacho;

f) Minuta do 20 Termo Aditivo.

E o sucinto relatorio, passamos a opinar

2.0. - Da Fundamentação

2.1. - Preliminarmente

De início cumpÍe observar que cabe a Secretaria de Estado de

lndústria, Comércio, Minas e Energia - SICME, exercer a política do govemo nos

setores industrial, comercial, mineral e de energia promovendo a expansáo das

atividades produtivas e a coordenação do registro do comércio.

Av. Getulio Vargas, í.077 - Centro
CEP 78032400 - Cuiabá - Mato Grcso
Fone: (65) 36110000
Home Paoe: www.sicme,mt.oov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARTA QE |NDÚSTR|A, COMÉRC|O^, MINAS E ENERGIA
NUCLEO SOCIOECONÔMICO

SOE

Nesse diapasão o Núcleo Socioeconômico da Secretaria de

Estado de lndústria, Comércio, Minas e Energia tem por finalidade a supervisâo e a

coordenação dos processos sistêmicos e de apoio dos órgãos e entidades

componentes.

2.2. - Da Prorrogação

Pois bem, corúorme documentos acostados nos autos, bem

como a justifica técnica apresentada demonstrando a real necessidade de

continuidade dos serviços, entendo possíve! a proíTogação pretendida, nos termos do

art. 57, ll, da Lei n" 866ô/93, senão vejamos:

"Art. 57 - A dunção dos contrutos regidos por esta Lei ficará

adstrita â vigência dos rcspecÍívos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

t - (...)

ll - a prcsÍação de seruiços a sêíêr7, execuÍados de farma

contínua, que podeÉo ter sua dunção prcnqada por iguais e

sucess,yos períodos com vrsÍas a obtenfio de preços e

condrÇões mais vantajosas parE a administrc$o, limitada a

sessenÍa ,7reses." (grifo nosso)

Nesse contexto trago a baila lição do doutrinador Marçal Justen

Filho, sobre os serviços executados de forma contínua:

"A identifração dos servlços de natureza contínua não se faz a

partir do exame propiamente da ativida& desenvolvida pelos

particularcs, como execução da presfação contratual. A

continuidade do seruiço retnta, na verda&, a permanência da

neessida& pública a ser saÍr.sfeiÍa. Ou seja, o disposfo

abrange os seruÇos desÍrnados a atender necessidades

públicas permanentes, cujo ateúinento não exaure prestação

senrelhante no futuro.

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Centro
CEP 78032400 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 361+0000
Home Paoe: www.sicme.mt.oov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
sECRETARTA qr rruoústnn, couÉRcto^, MINAS E ENERctA

NÚcLEO SOCIOECONôMrcO
soE

Estão abnngidos não apenas os seruiços essenciar§ mas

também compreeúidas neessidades públicas permarentes

relacionadas com atividades que não são indispensáueis. O que

é fundamental é a nxessidade pública prmanente e contínua

a ser satis{eita através de um seruiço." (Marçal Justen Filho, !n

Comentários à Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos,

Ed. Dialética, 2008, pá9. 669).

No contrato a cláusula terceira relata

"3.1 - (...) podendo ser prorrqado até o limite de sessenÍa

,resês, na forma previsÍa inciso ll, do artigo 57, da Lei

8.666n3 e altençôes posÍen'ores" (grifo nosso)

Já quanto ao reajuste do preço, entendo possível o deferimento

do pedido, nos termos do art. 65, ll, § 8" da Lei n" 8666/93, o qual peço vênia para

transcrever:

"Art. 65 - Os contntos rqrtos por esla Lei podn-rão ser

alterados com as devidas justificaÍivas nos seguintes casos.'

(.. )

ll- por acordo das partes:

(...)

§ 8" Á variação do valor contratual para fazer face ao

reajuste de preços previsto no proprio contrato, as

atualizações, compensações au penalizações frnaneircs

deconentes das condições de pagamento nele previstas, bem

como o empnho & dotaçbs oçamentárias suplementares até

o limite do seu valor conigido, não cancterizam altenção do

fftesmo, podendo ser registndo por simples aposÍila, dispensado

a celebnção & aditamenÍo". (grifo nosso).

fr
Av. Getulio Vargas, 1.077 - Centro
CEP 78032{00 - Cuiabá - Mato Grcso
Fone: (65) 36130000
Home Paoe: www.sicme.mt.oov. br
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARTA DE |NDÚSTR|A, coMÉRCrq, M|NAS E ENERGIA
ruúcrco socroEcoNÔMtco

soE

Sobre o reajuste ao contÍitto administrativo reproduzo, mais uma

vez, liçáo do doutrinador MarçalJusten Filho:

'O rcajusle- & p/eços e a atualização frnanein, figun

similares, envolvem uma alterução rnenrnente nominal de

valotes, destinada a compensar os eêifos inflacionátríos. Tnta-

se de rnen indexação da moda coffD renédio antn a

ínflação'' (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 2008, pá9.

733).

O Tribunal de Contas da União já se manifestou da seguinte

forma:

"Em contntos com pnzo de dun$o igual ou supeior a um ano,

é admitida cláusula com prcvisão de reajuste de preços ou

coneção monetária.

O reajuste dos preços contntuais só pode ocoÍer quando a

vigêncía do contnto uítrapassar doze meses, conÍados a partir

da data límite paft, aprcsr.ntafio ú propos:ta ou do orpmento a

que essa se referir." (Licitações I Contratos, OrientaçÕes

Básicas, 3a Edição, Brasília, 2006).

Destarte, diante da necessidade apontada no Plano de Trabalho

e manifestação da proprietária, entendo possível a proÍrogaçáo na forma proposta,

verificada a qualquer tempo a manutençáo de preços e condições mais vantajosas

para a Administração.

3.0. - Da Conclusão

Pelo exposto, com base nos fatos nanados e toda a

documentaçáo acostada, opino pelo deferimento do pedido formulado pela MTGAS,

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Centro
CEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grmo
Fone: (65) 361},0000
Home Paoe: www.sicme. mt.oov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
sEcRETARtA qe rruoúsrnn, cotrlÉRcto^, MTNAS E ENERGTA

NúcLEo socroEcottÔurco
soE

na Solicitação de AquisiSo de Serviço n' 016112010, para pronogação e reajuste do

contrato n" O1412OBIMTGAS.

Por fim, é importante oue iá existe reoular minuta

acostada aos autos. estando. o Adiüvo. apto a ser assinado entre as partes. para a

devida publicaçáo do Diário Oficial.

E o parecer que segue para apreciação superior.

Após, se aceito seus termos, encaminhem-se os autos à

Coordenadoria de Aquisições do Núcleo Socioeconômico da SICME para as

providências de praxe.

Cuiabá/MT, 23 de agosto de 2010.

Nivaldo da Cruz
Assessor Jurídico/SICME

c0

Mú Mesquitu

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Centro
CEP 78032{00 - Cuiabá - Mato Greo
Fone: (65) 3'6í3-0000
Home Paoe: www.sicme. mt.oov.br
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Sistema de Certidão Negativa de Débito
Oataz St lOAl2OlO - 17:21:57

CeÉidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações
Públicas

#,
Número :OOO27334L2

Certidão fornecida para CPF/MF : I77.239.9OL-97
Razão Social : MARINES FORTES DE BARROS
Emitida em : 31lO8l2OLO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
CERTIFICAMOS gu€, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade
esteja suspensa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou
inteErado ao sistema da CND/SEFAZ.

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária,
mediante requerimento do interessado.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: yyyJw,§pfg1,mt,gov,bq

Esta Certidão tem validade até 29lttlzOtO - Fornecimento Gratuito

Códi9o de Autenticidade : TM99T2M29MABU2AT

O Copyright 2001-20f0 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados

ldel 3ll08120l017:21
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soLrcrrAçÃo DE EMPENHO

Cuiabá, 24 de agosto de 2010.

DE: COORDENADORTA DE AQUTSTçõeS - CAQ
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Solicitamos PED/EMPENHO estimativo em favor de MARINES
FORTES DE BARROS, CPF No 177.239.9OL-97, no valor de R$ 5.000,00, referente
à locação de sala comercial, conforme informações constantes no processo.

Informamos que este valor é referente ao atual exercício, sendo
previsto como total da contratação R$ 15.000,00.

Processo ad m in istrativ o : 62L47 2/2010
Modalidade da licitação: Dispensa de Licitação
Unidade orçamentária: L7 .502
Projeto:2005
Elemento de despesa: 3390.3600
Fonte:243

VALOR TOTAL: R$ 5.OOO,OO

Atenciosamente,

Siluo

de

ràPffiFPu"^
Iecnrca lnstrunental 

lt tiltJ"''""

Nirc\eo

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045300 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3613-0000 - Fax: 3613-0034

Therezurho



ffi Governo do Estado de Mato Grosso
FlPlÁN - Sistema lntegrâdo de Plangamento, Contâbilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATEISEFAZ

PED PEDIDO DE EMPENHO 1 7s02.000 1. I 0.00241-5

Data de Solicitação: 24108/2010 Chefe/Órgão Expedidor:
Unidade OrÇamentáriaz 17502 - Companhia Matogrossense de Gás

Unidade Gestora: 0001 - Geral

Proieto/Atividade: 2005 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS
No do Protocolo N'NOBLIST: N'DOTLIST:
621472/2010 **a *** *** *** *** ***
Especificação:
Referente a locaÇão de sala comercial, conforme informações constantes neste processo.

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO
DotacãoOrcamentária:17502.0001.25.122.036.2005.0600.33903600.243.1.1

Saldo Orc. Anterior (R$)
*** 41.405.00

Valor Total da Reserva (R$)
*** 5.000.00

Saldo Orc. Atual (R$)
*** 36.405.00

Tipo de Empenho: Estimativo

Valor por Extenso:
CINCO MILREAIS f *{. *** {r,t,t *** r.,** ***,t** *** ,},t{. ***,t'** *,*'},}**,*{.'} '*** *** *** ***

Reserva Inicial (Rg): *** 5.000,00

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00

Valor Total - Redução (R$): *** 0.00

DADOS DO CREDOR

Códiso: 2008.05975-2 Nome: Marines Fortes De Barros

Endereço: Av. Helio Ribeiro Apt' 104, 135

CPF/ CNPJ/ lGt 177.239.901-97 Insc. Estadual. ,N'f * *** *** RG:096165

DADOS DA DIÁRIA
No OS. **'* *** *** Data de Início da Viagem: *** *** ***

Data de Retorno da Viagem

DADOS DO ADIANTAMENTO
N" PAD: *** **+ *** Data de Solicitacão: *** *** ***

SOLICITACÃO DE AUTORIZACÃO DE DESPESA

Gerenle rle

Núcieo Soci

Observações:
Situação do PpD: Pedido (PED) autorizado

CEPROMAT 01/09/2010 10:11 Página 1/1 ramagalhaes
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Nr.rcr-Eo srsr ÊMrco socloECONôvnco - sol:

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N,
oL4/ 2OO8l MTGÁS/SOE

SEGUNDo rERMo ADrrrvo Ao coNTRATo DE LocAçÃo oe IMovEL
coMERCTAL CELEBRADo ENTRE A coMpANHIA MAToGRossElrsr oe cÁs -
urcÁs E MARINES FoRTES DE BARRos.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS MTGÁS, inscrita no CNPJ/MF sob 1.o

06.023.92Ll0001-53, com sede administrativa na Avenida Historiador Rubens de Mendonça,

n.o 2.254, Edifício American Business Center, Sala 7O4, na cidade de Cuiabá-MT, neste ato

representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. HELNY PAULA CAMPOS, brasileiro, casado,

residente e domiciliado na Rua Lídio Modesto da Silva, n.o 159, Edifício loão Paulo II, Apto

407,40 andar, Bairro Alvorada, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, portador da

cédula de identidade Registro Geral (RG) sob o número 025.316, emitida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado de Mato Grosso (SSP/MT) e inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPFIMF) sob o número LL2.328.541-15 e por seu Diretor

Administrativo e Financeiro Sr. GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, brasileiro, casado, advogado,

residente e domiciliado na Rua Pará n.o 440, Edifício Solar dos Imigrantes, Apto no 504, Bairro

Nova Várzea Grande, na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, portador da cédula

de identidade Registro Geral (RG) sob o número 4.720.774-6, emitida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado Paraná (SSP/PR) e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o número 203.167.551-68, doravante denominada

LOCATARIA, e MARINES FORTES DE BARROS, brasileira, portadora da cedula de identidade

RG no 096.165 SSP/MT e inscrita no CPF/MF no L77.239.9Ot-97, residente e domiciliada na

Av. Hélio Ribeiro, 135, Apto. 104, Ed, Portal do Amazônia, denominada simplesmente

LOCADORA, têm entre si justo e aditado e celebram o presente Termo Aditivo de alteração ao

Contrato n.o OI4/2OOB/MTGAS/SOE, referente ao processo administrativo no 62L472/2OLO,

nos termos do inciso II, do artigo 57, e g 80, do inciso II, do art. 65, ambos da Lei n.o 8.666,

de 27i06/1993, sua legislação subseqüente e ainda, as seguintes cláusulas:

o

- .:,::..;,,: ,r,r -l,r;, i i::7 r;, iüli+,iíêí {i:; iiiii:7ii; - t..:raiia -
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7aGOVERNO DO ES-I'ADO I)E MATO GROSSO

Núclr.o srs-rÊ:rrarccl socroECoNôvrco - soe

clÁusula pRTMETRA - oBJETo Do ADrrrvo

1.1 , O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por mais doze meses,

a contar do dia 77/O9/2OLO nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n.o 8.666, de

2L/061L993; e, reajustar valor mensal de R$ 1.150,00 (um mil e cento e cinqüenta reais)

para Rg 1.250,00 (um mil e duzentos e cinqüenta reais) nos termos da cláusula décima do

Contrato original n'OL4/2OO\IMTGAS/SOE e § 8o, do inciso II, do art. 65, da Lei n.o 8.666,

de 2t/O6/L993.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS DTSPOSTçÔES rrnnrs

2,1. Ficam inalteradas as demais Cláusulas do instrumento primitivo

E, sendo assim, estando às partes firmes e justas, assinam o presente Termo Aditivo ao

Contrato n. o OL4/2008/MTGAS/SOE, o qual fica fazendo parte integrante e indissociável do

contrato retro citado, em duas vias de igual teor, para um só fim, na presenÇa de duas

testemunhas, que a tudo assistiram.

Cuiabá - MT, t7 de setembro de 2010

DE POS DE
Diretor P Administrativo e Financeiro

MARINES

MUNHAS:

2.
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Cuiaba ' i,lT, 16 ds Sstêmbro de 2010.
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S 2 na 33

1 DO OBJETO

'1.1. Registro do Preço para futura s svsntJal conÍetação de Empresa Esp&ieliada na prsstação d6 §oryiços ds

loçação de veiculos, sendo, Ônibus e Micrcónibus, paE atendel as necassidades dos Órgãos/Entid.dês do Poder

k€cutivo Estrdual do Estado do Mâto Grcsso, @nÍome condiçóes e especifcações @nstanles nesta Ata, Edital e

2. OAVGÊNCIA

2.1. A pÍesnle Ala lera validade DE 12 (DOZE) MESES, cortâdos â pailÍ de sua publicaçáo no Diaao oícral.

3, DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA OE REGISTRO OE PREÇOS

3.1. O gerenciamento desle inskumenlo cabeÍa a SAD, alrales dã Coordenadoria de Análise, Relatórios e Regisko

de Prsços da SUPERINTENDÉNCIA DE AQUISIÇÔES GoVERNAIüENTA|S/SAD, no s€u asp€clo operacional e a

Coordsnadoria Juridica de Licilaçóes GoveÍnamentais/SAD, nasquestôes legais.

4. DA ESPECIFICAçÃo, QUANÍIDADE E PREço.

4.1. o prêço, a quanlidade, o fúnsedor € â especifrcâçào dos itons regislrados n€sta Ala encmtramse indicâdos na
tabela âbaixol

Leia-*:
CLAUSULA OUARTA: Valor Íolal do Contato é de RS 37. 200,00 (trinle e sele mil e

duzentos Íeais).

ASSIiIAIú: Pola SEDER o Secretaio JILSON FRANCISCO DA SILVA, e pela empresa VIVENDAS LOCADORA DE

VE|CULOSLTDA asuaRepresentanloEliane ÍêrezinhaSouzal\y'ouÍa,RG959.3{0ed0CPF789.133.901-59.

Cuiaba [rlT 20 de S€tembro de 2010

IOTE DEscRÇÀo UNIO ÍoÍ[0E
rmÂçÂo /

NO

quilÍ, OE

WICULOS
TOCrcOS

UNIT.

1 -ocAçÂo DE vEiculo TrPo McRo
iNrBUs. coM cApAcroADE MiNrt{A DE rl
>ASSAGEIROS, COM AR CONOICIONAOO

]OM MOTORISTA INCLUINDO SEGURC

]BRIGATÔRIO. lMPosTOS, ETc , ÍmNSLÁDc
\crMA 0E s0 (crNouENTA) outLôMEÍRos 0c
UIO ÊsÍAEELEcIDO sÊúREMUNEROo PoF
(il Roopo olMIA.

0l 360 18 COMIL E

VOLARE

VIVÊNDAS

LOC DE

VEICU!OS

LTDA.ME

R9490.00

2 -ocaÇÀo oE wicuro TrPo McRo
)NBUS, coM cpAcDmE M|NIMA OE 1]
,assA6ErR0s. coM ffi coNDtctoNmo
]OI' MOTORISTA INCTUINDO SEGURC

]BRIGAÍORIO IMPOSTOS ETC TRÁNSTÁOC

\crMA DE 50 (clNeuENTA) outôMÊTRos Dc

tAIO ESÍASELECIDO SERA REMUNERADO POF
(M RODMO MENSI

MN t2 r6 COMIL E

VOURE
VIVENDAS

LOC DE

VEICULOS

LTDA-ME

RS

15 620 00

3 -ocaÇÀo DE wicuLo TNTERMUNTc|PAL

ilpo ôN|BUS RoDovraRros MovtDo A otEsEL
loM No MrNrMo 2s cv. coM No MA|Mo 0t
\Nos DE FABRtcAçÀo. coM MoToRtsTA
)PACIDrcE MINIMA 42 PASSGEIROS, S
)ONDOIOMOO FRICOBAR AGUA UINEru
]OM TOALÉTE POITRONAS RECULÂVEIS

:OUIPADO COM TODOS OS COMPONENTES

]E SEGURANÇA DOCUMENTAÇÀO REGUUR

:M PERFEITO ESTDO DE FUNCIONAMENÍC

: HIGIENE, SÊGURO OERIGATÓRIO, DE

\coRDo coM AS NoRMAS Dos ôRcÂos
]OMPETENIES O MN

D! 310 20 Mmc0PoL0/
S[JIUR LOC DE

AUTOM

LTDAME

$ í r90m

-ocAÇÀo oE vEtcuLo A oIESEL óNlBUs Ttpc
toDovlÀRro DE No MrNrMo 42 LUGsÊs
tolJ aR coND cLoNmo ooM No MÁxtuo oÍ
\Nos DE FA€RrcaÇÀo NoLUTNDo sEcuRC
tBRrcAToRlo ilANUTENçÀo A cffico Dr
]ONTÂATAOA COII MOTORISTA TMNSLMC
\CIMA DE m (CINOUENTA) QUILôMETRoS DC

UIO ESTABELECIDO SÊM REMUNERADO POF
(M RODADO MENSAL

IJN 72 l6 MARCOPOLO/
SIMtrAR LOC DE

AUÍOIJ
LTOAME

R5
17 9m.00

5 ]UILOMÉTRIGEM EXCEDENTE DE LMAçAC

lE oNrBUs E/ou [ircRo-ôNr8us cotu
IRNSLAOO SUPERIOR A S (CINOUENTA

)UILÔMETRoS DE RAIO Do PONTo DE
,aRTlDA NAS crDADEs DE curEÀ E vÀRE,
3WDÉ DE MAÍO GROSSO OUILOMETRO

KM & 000 COMIL E

VOWÊ
VIVENOAS

LOC DE

VEICULOS

LTDAilE

R$250

6 tulLoMEÍMGEM ExcEoENE oE LtraÇÁc
)E ôNrBUs mu MrcRo óNlzus co!
IRNSUDo SUPERTOR a S (CTNOUENTÂ

]UILÔMETRoS DE MIo DO PoNIO DE
)ARTIDA, NAS CIDrcES OÉ CUI€A E VARZB
SMDE DE MAÍOGROSSO OUILOM€TRO

Kt/ 150 000 MmcoPoLo/
SIMIW IOC DE

AUTOM

LÍDA ME

R$250

RET|FtcAçÀo DE ÂMso DE RESULTADo LtcrraçÂo NA MoDALToaDE coNV|ÍE oo2/20i0/tMEe-MÍ/soE

No Avis! de Resultado de Licitagào na lllodalidade Convile 002/2010/llvlEGÀrT/SOE, publicado no Diario oÍidal do Estado

de lvato Grow no dia 09 de slembro de 2010, quinta fqra - pá9. 59:

ONDE SE LÊ:

Valor do Sêryiço/Hora: R$ 25,00 (vinte e onco Eais) e Dêslo parâ peç6 de Aulomóveis indêpendste dê rorcat 300/0

(hinta poícenlo).

LEIA.SE:

ValoÍ do SoryiÇo/Horar R$ 15,00 (quinze e cin@ reais) e D@onto paÍa p€ças genuinas de Aulomóveis indopeodenls de

marca: 300/o (trinta por cento).

TERMO DE HOMOLOGACÀO

Homologo o resultado dê ic taÇão na modal dade Pregào Presncial n 0 01/2010/Jl.JCE[,14]/SOE, PÍocesso Adminislralivo
n " 4231432010/JUCEIIIAT/SOE, rêalizadâ em 23 de agoslo de 2010, na sedo da S€crêlaíia de Estado de AdmrnisÍação
sâl a dê Progào n" 01 , em Íavor da empresâ Tl Ll F ORI\I lN F OR]\,1AT|CA L TDA CNPJ N" 54 842.406/000 1 -40, no v alor de
R$ 15.300 00 (quinze mil e kezenlos rêâis) párâ @niÍataçào de pessoâ iuÍidica espociâllzâda nã preslaçe de seÍvjços de
conÍeÇào de€tiqust6 de s€guÍânÇã auto-adesivás, para aulonticaçáo de docurenlos êmitidos pela JUNTA COIúERCIAL

DO ESTADO DE [,IAÍO GROSSO _ JUCEIIAÍ

Cuiabá, 15 de stembro de 2010.

ROBERÍO PERON

JUNTACAMERC\AL DO ESIÁDOOE MÁTO GROSSA- JUCEMAT

ORIGINAL OEVIDAMENTE ASSINADO NOS AUTOS DO PROCESSO N' 707113/201o/SAD

DISPON|VET NÂ iNÍEGRA NO SIÍE DA SAD

EXÍRATO DO TERr!1O 0E RERRATTFICAÇÀO Ao cONÍRATo No-Qlq2oog§EDEB

EXÍRÂTO DO 7 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OO2/2OO8iJUCEMAT/SOE

CONTRAÍAoA: BRASIL TELECOI!/ S/A.

C0NTRATAiITE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVATO GROSSO -JUCEIIIAT.
ogJETO: prcrogar o prazo de vigência do ContÍato n.$02/2008, relerenle a conkalaçâo d€ emprêsâ espeoâlizâda om

prestaçár de sêruiço teleÍónim Íixo mmllâdo dê longa distacia naclonal e intemâoonâI, a contar do dia 10 de selembro

de 2010.

FUNDAMENÍAÇÂO JUR|DTCA: AÍr 57 il da Lei I 666/93

RATIFICAçÃO: Ficam lnâlleÍâdas as dêmâts Cláusulas do inslrumênto primillvo.

UGÊNclA: 12 mêss
0ATA DE ASSI tlAÍURA: 0 1 do slembro de 20 1 0.

ASSINAM: ROBERTO PERON - Junla Corerciâl do Estado d6 Malo Grosso. JUAN ANÍONIO DE CARVALHô - BÍásit

Telecom S/Ae CARLOS ALBERTO AGUIAR FELIX - Brasil Tel@om S/4.

EXÍRATO DO 20 TÊRMO ADITIVO AO CONTRÂÍO N'014/2OO8i MTGÁS/SOE

c0NÍRATAoA: À,4ARllJES FORIES DE BARROS

C0NTRATANÍE: COMPANHTA tu]AÍO-cROSSENSE DE GAS - [vlTcAS

oSJETO: proíogaçáo de prazo por mar s dozê meses a oontár do dr â 1 7/09/20 1 0 nos termos do nci so I do artiuo 57 d a

Lêr n." I 666, de 21106/1993 e realuslar vâlôÍ mersal Ce RS 1 150 00 {!m mil e cêntc e cinqirenta rears) para R§ 1 250 00
(um mil e duzenlos e onqüenle rêais) nos lemos da cláusula décima do ConlÍalo original n"014/2008/[TTGAS/SôE e s 8".

do inciso I , do ail. 65 dâ Lei r." 8 666, de 21l06i 1993

RATIFICAÇÃO: Ficam inallêradâs as demais Clausulâs do instÍumenlo pÍ mrtvo
DATA DE ASSII{ATURA: 1 7 dê set€mbro de 201 0.

As§ilÂÍt{: HELNY PAULÁ CAIVPOS Drelor Pres,denle l!41 GAS e

GERALDO LUIZ DE ARAÚJO _ DirEIOr AdMiN|SITAIIVO . IüT GÁS, MARINES FORTES DE BAFROS, LOCAdOIA

ÉfllI\
,*,^o.lJ#áto*,,u,

O Extíato do Toímo d€ RE-RATIFICAÇÀO e Conlrâlo no 016/2010 t6do @m objoto pÍorogâçào do prao @m
ampaío legal conlidâs na Loi no866683

CONTRAÍANÍE - SECRETARIA DE ESTADo DE oESENVOLVIIíENTO RURAL SEDER-IV1T CNPJ sb no

03.507.415i0012-05

C9XI8ÀIAQq- VIVENDAS LOCADORA DE VELCULOS LTDÂ

DA RATIFICACÃO: Onde se Lê:

CLAUSULA QUARTA: Vâlq Global de R$ 12.400,00 (doze mil e quatro@ntos reais).

ADMTNTSTRAçÃO NDRETA

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL

JUNTA COMERCIAL

DESENVOLVIMENTO RURAL
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS


